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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL –  APELAÇÃO  CÍVEL –
PRELIMINAR DE  NÃO  CONHECIMENTO  DO
RECURSO ARGUIDA NAS CONTRARRAZÕES
–  REJEIÇÃO  –  MÉRITO –  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO REJEITADOS – INEXISTÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO  –  SENTENÇA  ISENTA  DE
ERROS  –  RECURSO  MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE – APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL –
NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

–  Ao  contrário  do  que  alega  a
embargante/apelante, na hipótese não ocorreu a
prescrição  do  crédito  tributário,  exatamente
como  julgou  a  sentença  recorrida,  pelo  que  o
recurso  é  manifestamente  improcedente  e  sua
negativa de seguimento é medida que se impõe
nos termos do art. 557, caput, CPC.

VISTOS etc.

Cuida-se  de  apelação  cível interposta  por  ZÉLIA  DE
SOUZA NÓBREGA em face da sentença (fls. 17/21) que rejeitou seus
embargos à execução, por não reconhecer a existência de prescrição
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do crédito tributário (IPTU), e determinou o prosseguimento da execução
fiscal que lhe move o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ora apelado.

Inicialmente a apelante pede a concessão da assistência
judiciária gratuita. Nas suas razões, sustenta que ocorreu a prescrição
porque entre a constituição definitva do crétido, ocorrida em 2005, e a
citação operada em 2012 passaram-se quase 8 anos.

Por  esses  motivos,  pediu  o  provimento  do  apelo  para
reformar a sentença, reconhecer a prescrição e acolher os embargos,
extinguindo a execução fiscal (fls. 45/52).

Ao  contrarrazoar,  o  Município  de  João  Pessoa  pediu
preliminarmente o não conhecimento do recurso por ausência de preparo
e, no mérito, pugnou pelo seu desprovimento (fls. 31/34).

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça
opinou apenas no sentido de acolhimento do preliminar (fls. 41/43).

É o relatório.

DECIDO

Antes  de  apreciar  o  apelo,  analiso  a  preliminar de  não
conhecimento do recurso arguida nas contrarrazões.

O Município de João Pessoa sustenta que a apelante não
juntou o preparo e pede o reconhecimento da deserção.

Todavia, não assiste razão a edilidade.

Ocorre que a apelante é beneficiária da justiça gratuita  –
pedido  deferido  na  sentença  (fl.  21)  –  e,  por  isso,  é  dispensado  o
preparo, razão porque também não pode ser conhecido a renovação da
assistência requerida nesta instância.

Assim sendo, rejeito esta preliminar e passo à análise do
apelo da embargante.

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  recursal
(intrínsecos1 e extrínsecos2), conheço o apelo e passo à sua análise.

O  mérito  recursal  cinge-se  em  analisar  se  ocorreu  a
prescrição  do  crédito  tributário,  levando  em  consideração  a  data  da
citação como alega a apelante,  ou não,  conforme decidiu a  sentença
recorrida que rejeitou os presentes embargos à execução.

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.

2 Tempestividade e regularidade formal.
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Com efeito, não assiste razão a recorrente.

Ressalte-se,  inicialmente,  que  a  execução  fiscal  (ação
principal) foi ajuizada em 19 de maio de 2007 (fl. 05 dos autos apensos),
ou seja,  após a vigência da Lei Complementar Federal nº 118/05, que
alterou  a  redação  original  do  art.  174,  parágrafo  único,  I,  do  Código
Tributário Nacional.

Assim sendo,  ao contrário  do que alega a embargante,
para a contagem da prescrição não se deve levar em consideração a
data da citação pessoal (antiga redação), mas sim o dia do despacho
citatório de acordo com o atual art. 174 do CTN que assim dispõe:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário
prescreve  em  cinco  anos,  contados  da  data  da  sua
constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I  –  pelo  despacho  do  juiz  que  ordenar  a  citação  em
execução  fiscal;  (Redação  dada  pela  Lcp  nº  118,  de
2005) [em negrito]

Analisando  os  autos,  verifica-se  que  o  crédito  tributário
referente a cobrança do IPTU foi constituído no dia 6 de abril de 2006,
conforme consta na respectiva CDA (fl. 02 dos autos em apenso), data
inicial para contagem da prescrição (constituição definitiva).

Destarte, tendo o despacho citatório sido ordenado no dia
07 de junho de 2007 (fl. 06 dos autos em apenso), vê-se que entre as
datas acima passaram-se menos de cinco anos, ou seja, não se operou
o prazo prescricional.

Nesse mesmo sentido,  cito  os  seguintes  julgados  deste
Tribunal de Justiça:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO  FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. PEDIDO APÓS DOIS ANOS DO
DESPACHO  DE  CITAÇÃO.  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.  INOCORRÊNCIA.  VIGÊNCIA  DO
ART.  174,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  I,  DO  CTN,  NA
REDAÇÃO  DA  LC  Nº  118/05.  PROVIMENTO  DO
AGRAVO.

- A prescrição para a cobrança do crédito tributário se
interrompe  pelo  despacho  do  juiz  que  ordenar  a
citação em Execução Fiscal.  Aplicação do art.  174,
parágrafo  único,  I,  do  CTN,  na  redação  da  LC  nº
118/05,  tratando-se  de  Execução  Fiscal  distribuída
posteriormente à sua vigência.
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- É irrebatível que da determinação da citação do devedor
principal até o pedido de citação dos devedores solidários
não  decorreu  período  superior  a  05  (cinco)  anos,  não
restando configurado a prescrição intercorrente. 

(TJPB -  ACÓRDÃO  Nº  20104144420148150000,  1ª
Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES  LEANDRO
DOS SANTOS, julgado em 24-02-2015)

TRIBUTÁRIO –  APELAÇÃO  CÍVEL –  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO  FISCAL  JULGADOS  PROCEDENTES,
ANTE  O  RECONHECIMENTO  DE  PRESCRIÇÃO  DO
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO  –  COBRANÇA  DE  ISS  –
DECORRÊNCIA DE MENOS DE CINCO ANOS ENTRE
A CONSTITUIÇÃO DO DÉBITO E O DESPACHO QUE
ORDENOU A CITAÇÃO DO EXECUTADO –  CRÉDITO
NÃO  PRESCRITO  – SENTENÇA  REFORMADA  –
PROVIMENTO DO RECURSO.

–  Verificado  que  o  crédito  tributário  não  se  encontra
prescrito, uma vez que entre a constituição do débito e
despacho  que  ordenou  a  citação  do  executado
transcorreram-se menos de cinco anos, deve-se reformar
a  sentença  que  equivocadamente  reconheceu  a
prescrição.

– Apelo provido para reformar a sentença recorrida e, via
de  consequência,  julgar  improcedente  os  embargos  à
execução fiscal, determinando o prosseguimento da ação
executiva principal.

(TJPB -  APELAÇÃO CÍVEL Nº 200.2007.746.438-2/001,
Relator  Des.  José  Aurélio  da  Cruz,  Terceira  Câmara,
julgado em 16 de abril de 2013)

[destaques de agora]

DISPOSITIVO

Ante o exposto,  com fulcro no art.  557,  caput,  do CPC,
NEGO  SEGUIMENTO  AO  APELO por  ser  manifestamente
improcedente, e mantenho a r. sentença recorrida em todos seus termos.

P. I.

João Pessoa, 6 de novembro de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

Relator
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